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REFERÊNCIA

OBJETO

RAZÃO

IMPUGNANTE -

IMPUGNÀDA

ATUAITEM ]UNTO AO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE

DE NOMEAR INTÉRESSADOS EM ATUAR NA CONDUÇAO

DE LEILOES A SEREM REALIZADOS PARA ALIENAÇAO

DE MÓVEIS INSERVIVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARACATI ' CÉARÁ,

IMPUGNAÇÀO DE EDITAL

EDUARDO SYDNEY BEZERRA DE GIRÃO, inscrito no CPI

N! 582.179.833-72.

STCRFTARÍA DF PI ANF\IAMINTO I AD\4INI5IRAÇÃO

DO ML NTCIPAL DE ARACAII CEARA,

O Presidente da Comissão de Licitação do Municipio de Aracati-Ceará' vcm

mui respeitosamente ao licitante imPugnante acima citado' aPresentar resposta e

lulgumerlto âo recurso administrativo interPosto por este' o que faz de âcordo coln as

razõcs e dccisóes abaixo exPostas:

I . DAS ALBGAÇÕES DO IMPUGNANTE

Alega em síntese, o impugnante, que os iiens 5 2 e 5 5 do Ediial violam os

princípios norteadores do Processo licitatório, mormente' o da comPetividade e

igualdade. Argumentando que o critério de desemPate Por antiguidade' como

condição clc preferência de classiÍicação, imPtimi favorecimento Para alSum licitantc

em detimento de inúmeros outros Possíveis vencedores que são caPazes Plenamente

de executar os serviços. Justificando também, que a exigência nos itens 5 2 e 5 5 cio

Edital imPede a livre concorrência cntre os PârticiPântes e não traz nenhuma vantagem

para a Administrâção Pública.

O imPugnante requer a modificação no edital' a correção dos itens

qucstionados càmo ilegais. Com fulcro no que foi acima exPosto' o impugnante pcde a

modificação do instrumento convocatório desta licitação' procedendo às alterações

requeridas e citadas neste recurso, e sugerindo que este ente Administraívo Municipal

substitua o critédo de desemPate Por anhguidade Pcla utilização do sorteio Público na

prcsença de todos os Participantes e Publico em Seral' e assim definir vencedor en-r

caso de cmPate.
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II - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

ConformedeterminaaLeis666lg3'eoutraslegislâçõesviSentesque
fundamentamasLicitaçõesPúbiicas,comotambém,aConstituiçãoFederalemseus

frincipios fundamentais, o Édital não pode ferir o PrincíPio da igualdade e

competitividade

Humildemente, reconheço que a elucidação trazida Peio impuBnante encontra

albergue na lci 8.66611993, art 45, §2!, e que âs exigênciâs de at'tuli\ção d-os jtens têm

r".pjdo r-tu" lcgislações que fundamentam as Licitaçõcs Públicas Razão pela qual

e,i"t"-*oti.,os,eumaboajustificativa,aPleseniadosParaaltclalas]1olmas,
condições e exiSências esiabelecidas Para nos Itens 5'2 e 5 5 do Edital'

Portanto, concordo que os rcferidos ltens realmente estão ferindo os

princípios acima citados e não esião dentlo dos padrões cxiSidos em licitações Por

órgãos públicos.

III . DA DECISÃO

Assim, considerândo que o Prescnte pedido de impugnação foi

interposto dentro do prazo legal, o mesmo é iemPestivo Deste rnodo a referida

,^p"g"*a. foi apres".ttada com fundamentâção e râzão' conÍorme demonstrâdo nas

ol"guiõ", do imPugnante acima exposta Cujas alterações requeridas são.acâtadas e

"orir"qt.,ont"-"rtt" 
a Comissão de Licitação dá Provimento ao reÍerido pedido'

decretando que o mesmo Íoi DEFERIDO e no mérito dá-lhe ACATAMENTO pala

alterar o Edital, conforme lequerido'

Publique-sc

Cumpra-se,

Aracati 09 de julho de 2021'
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